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Diário Oficial do Município de 

Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Quinta - Feira 30 de Novembro de 2023 – Ano XIII – EDIÇÃO EXTRA – Pedro Velho/RN 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA N° 133/2023 – GP 

Pedro Velho/RN, 30 de novembro de 2023. 

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal.  

 

RESOLVE, 

Art. 1º - Exonerar, o servidor integrante do Quadro de 

Pessoal, o Sr. Andre Leoni Bezerra de Souza, 

inscrito no CPF sob o nº 069.xxx.654-94, do Cargo 

Comissionado de SECRETARIO DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PORTARIA N° 134/2023 – GP 

Pedro Velho/RN, 30 de novembro de 2023. 

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal.  

 

RESOLVE, 

Art. 1º - Exonerar, o servidor integrante do Quadro de 

Pessoal, o Sr. Dyego Siqueira Fernandes, inscrito no 

CPF sob o nº 050.XXX.094-29, do Cargo 

Comissionado de SECRETARIO ADJUNTO DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 135/2023 – GP 

Pedro Velho/RN, 30 de novembro de 2023. 

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal.  

 

RESOLVE, 

Art. 1º - Exonerar, a servidora integrante do Quadro de 

Pessoal, a Sra. Micaelly Moura de Lemos, inscrita no 

CPF sob o nº 016.xxx.444-43, do Cargo Comissionado 

de SECRETARIA DE SAÚDE. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

 

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
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